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INDICACAO N°. é/á /2022 —— Abstengoes 

6 Aprovads ( )Rejeitada 
De 10 de agosto de 2022 

RS 
Rogério San mu Silva 

Senhor Presidente; Presidenta 
Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano Batista dos 
Santos, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse publico: 

“Indico ao Poder Executivo a construção de um Posto Médico no Pov. Beija-Flor de Baixo, ao 

lado da Escola Municipal Pedro Almeida Valadares”. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente alguns profissionais da area da saúde do municipio realizam atendimento na 

comunidade em um espago improvisado na Escola acima citada. No entanto, a construgdo do Posto 

Meédico iria trazer mais comodidade, e principalmente um local apropriado para tais praticas. 
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